Audiência Pública n.º 007/98

Conforme disposto no Aviso de Audiência n. 7/98 estamos encaminhando as contribuições da CEMIG e ainda, confirmar a participação de seus empregados:

· Marcelo Eustáquio Almeida Rezende;

· Jefferson de Lima e Souza Filho.

Contribuições

No que se refere à minuta do ato regulamentar, temos a sugerir

1 – Alteração da redação do parágrafo 1o do Artigo 3o passando a ter a seguinte redação:

· O fornecimento de energia elétrica destinada à iluminação de monumentos, fachadas e obras de arte de valor histórico cultural ou ambiental localizadas em áreas públicas e fontes luminosas, seja classificado como Poder Público e faturado na tarifa B3 – Demais Classes.

2 – Alteração da redação do parágrafo 2o do artigo 3o passando a ter a seguinte redação: 

O disposto no parágrafo 1o não se aplica quando a energia se destinar a iluminação para fins de propaganda, publicidade e marketing.

3 – Alteração da redação do caput do Artigo 8o para:

A responsabilidade pelos serviços de projeto, implantação, expansão, operação e manutenção das instalações de Iluminação Pública é do Município, observado os termos do artigo 5o . 

4 – Alteração da redação do parágrafo 1o do Artigo 8o  para:

O concessionário poderá prestar os serviços de que trata o caput deste artigo, mediante celebração de contrato ou convênio específico para tal fim, ficando, todavia, o Poder Público Municipal, responsável pelas despesas dele decorrentes, nos termos do artigo 5o .

5 – Por oportuno sugerimos ainda que, as tarifas aplicáveis a iluminação pública deverão ser revistas, considerando os custos atuais deste fornecimento em especial a diferença entre as tarifas B4a e B4b.

Neste caso, constata-se uma defasagem significativa entre o custo verificado de operação e manutenção de iluminação pública e a citada diferença para acorbetá-los.

Outra alternativa seria eliminar a tarifa B4a e permitir as concessionárias de energia elétrica e as Prefeituras Municipais negociarem acordos para a operação e manutenção da iluminação pública.

Antônio Jorge Macedo da Cunha – CEMIG
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